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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS BARRAS

Classe Nº. de

Cargos

Carga horária

Semanal

Vencimentos Grau de Instrução

Auxiliar de

Serviços Gerais

01 40 R$ 1.049,13 Ensino Fundamental

Agente

Administrativo

01 40 R$ 1.049,13 Ensino Médio

Agente

Previdenciário

01 40 R$ 1.049,13 Ensino Médio

Técnico de

Contabilidade

01 40 R$ 1.308,94 Curso Técnico de Contabilidade e Inscrição

no Conselho de Contabilidade

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL Nº 1.354-19 = ALTERA ANEXO II, TABELA A DA LEI

1.208-15.

EMENTA: Altera o Anexo II, Tabela A, da Lei
Municipal nº 1.208 de 03 de Novembro de 2015, e dá
Outras Providências.

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Duas Barras, por seus
representantes legais, aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:
 
Art. 1º. O Anexo II, Tabela A, da Lei Municipal nº 1.208 de 03 de
novembro de 2015 passa a vigorar com a seguinte redação:
 
ANEXO II
TABELA A
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
 

 
Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Duas Barras, 16 de setembro de 2019.
 
LUIZ CARLOS BOTELHO LUTTERBACH
Prefeito
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